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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PRtic.{0 ELETRO\IC() SÍIP NO O.]O/2023. SIIP

-\T'd DE REGISTRO DE PREÇO n" 5l/202-1

OIIJETO: Sistcrrra dr' Rcgistro de Prcços para futura aquisiçào dc nratcriâis de HPI's
para atendcr às ncccssidadcs da Secretaria N'Íunicipal de Obras. dcstc municipio..
!'ontbmrc cspcciticaçôcs miuimas. quântitativos c demais condiçõcs constâlttes do
,\NF-X(] I- Tcn.no tlc Rct'crôncia. do Etlitall

I. DO OB,tI,. I()

l.l. A plcscntc Ata tcrn por objcto o Sistctna dc Rcgistro dc Preços para Í'utura aquisiçào

de mateliais tle EPI's para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

deste rnunicipio.. conÍblnre cspecilicações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital

do Pregào Uc(rônico SRP n' 10i2023 c'Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA YrNCr-rr.ÀÇÃO 
^O 

EDII^1.

l.l. Estc itrstnlnollto guarda intcira confrrrmidade com os termos <io Prcgão Eletrônico

para Rcuistro tlc Prcços ntr 30/2013 c scus Anexos, o qual e paÍc intcgrantc c

corlplemr'ntar. r inculantlo-se. ainda. rt proposla do [ornecedor Registradtl.

l. t) \ \ l(;1..\( l\ l)\ \1.\

A l)rc\cutc Ata clc Rcgistro dc Prcços tr.r'á vigência de l2 (dozc) mcses. a contar daLl
tlala tlc sua assinatura

"r. Do PRF('()

l

.\os 2-l tlirs rlo nrês tle 
^goslo 

do ano de 2013.() MUNICiPI0 DE PACATUBA -
ESTADO DE SERCIPE. atravós da PREFEITUR.{ MUNICIPAL DE PACATUBA,
pcssoa.iuridica dc dircito pirblico. inscrita no CNPJ/N4l' sob o n" 1.i.112.22210001-4ft.

conr scrlc a Praça Nossa Senhora de Lourdcs. S,N", Centro - PACATUUA - Scrgipc.
ORGAO GERENCI.{DOR. e a emprcsa ELETRICA ALI.{NÇA ElRELl, inscrita
no CNPI sob o nr. 10.3.14.401/0001-12. cont scde na Rua Seis. n" 166. Bairro Distrito
lnr.lush'ial Socorro. CEP:49160-000, Nossa Sonhora do Socorro/SE, ncstc âto.

lepresentada pelo S(a). M..1,RClLENE SANTOS CALAZANS, (brasileira(o)),
(ciisadil(o)). {conerciantc). porlâdor da Cédula de identidatle RG 3.277.069-3- SSPl SE.

irrre lito :ro ('Pt' N4l- 56§ 1r lro q40 7l l.l'U5-15. r'r'sidcntc c donriciliado nil AV. Auguslo
,".n.,,. 

',',,,,,,,. 
(.)l) "1. Irrtc I I Brirro Sirlucrta ('.ttlll]os. C l--P:49075- l(X). ,\racajrv'SF-. c.

rirqui por drlntc. dcnonlinada sintplcsnir-rttc FORNECEDOR RECISTR^DO.
resolvcnr na lirnna da pcla Lci Fcdcral no 10.520. de l7 dejulho dc 2002. c suas altcraçÔcs

c. subsid iariutncntc. pcla L!'i Fcdcral no 8.666. dc 2l dr'junho de 199.1. e alteraçcics

posreriores, Íinnar a presente ATA D[ RECISTRO DE PRf,ÇoS, cuja minuta 1bi

erirnrinatla pela Àssessoria.lLrridica do Nlunicípio. que emitiu setl parecel'. confome o

prriigralo único do artigo 38 da Lci no 8.(r(16. dc 1993, mediante as seguirltes condlções:
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{.1. Os prccps rcgistrad()s siro R$ 1.552,20(Hum Mil Quinhentos e Cinquenta e Dois
Rcais). crrntirrne Anexo I.

1.). A clualtluel tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
re-dtrçào daqtrclcs existentcs tto mcrcado. cabendo ao Orgão Gcrenciadol' cotlvôcar os

I'onrcccdorcs rcgistrados para negociar o novo valor.

.l.l.l Caso o irmcccdor rcgistrado sc rccttsc a haixar os scus prcçtts. o f)rgào Gcrcnciador
porlcrii lihcrar o Íirmecetlor tlo comprotnisso assutnido. uma vez Íntstrada a negoc'iação c

ron\ ()cÍr' os tlr'rrrais lornt'cerlores ,, isirntlo a iuua) oporltrnidatle de nr"gociaçâo.

.1.J. I)Luantl' o pcríodo dc validadc da Ata dc Rcgistrr.r de Preços. os preços l1ào serào

lcajustados para maior, rcssalvada â superveniência de nonnas tbderais aplicávcis a
cspccic.

.1.4. O diÍtrcnoial dc prcço cntrc a prop(rsta inicial do fbrneccdor dstcntor da Ata c a

pesquisa tle rnet'cado el'etuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da proposla'

berl conto clentuais desconlos por ela concedidos serào sen)pre ntautidos. inclusive se

horrvcr prorroeaçào da valdadc da Ata dc Regislro dc Prcços.

5. D() ('()\ Í'ROLE, DOS PREÇOS REGISTR DOS

5.1. O Orgâo Gcrcnqiador adotara a pratica de todos os atos ncccssários ao controlc e

atlnrinistrlç:io da presente Àta.

6. DO C,ANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.l. A cnlJrrcsa rceistlad:l tcrá o scu rcqistro cancclado quando

â ) dcscunrprir as condiçircs da Ata dc Rcgistro de Preços:

b) n:io accifar tetlttzir seus pteços legistrados na hipótese de sc tomarem

sLrperiores aos praticatios no tnercado:
c) hourer razoes de interesse público.

(r.1. O cancr..larrcnto d(- rcgistro. nas hipótcscs prcvistas. assegurados o contraditório e a

mlpla dcl'csí. scrá t'ormalizado por dcspaclro da PREFEITURA de PACATUBA -

Scnripc.

6 l. (-) li,rnc(!.dor poder.ú solicitar 0 cancelarnerrto do seu regislro de preço na ocorrência

tle llto supcrreniente que |enha compr()lneter a pelfeita execuçào, decorren(es de caso

lôr'ttritt, oL, (-k- ti\rca rnriot dcviditmcntc comprovados

7. DA DIVIII-GAÇÃO DO EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3L

@
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7.1. A puhlicação do extrato da Ata dc Rcgistro dc Preços dcverá de realizada na Imprettsa

Oticial. na ti'nn:r prcvista no Aú. l5 § l" da Lci n' 8.666'93, ató o quinto tlia iúil do rnôs

strbseqiientc uo tle sua ilssinattnx.

8, DAS OBRIG,{ÇÕES DO ORGAO GERENCIADOR

ll.l. Sào obrigaçõcs do órgào gcrcnciador:

I - gcrcnciar a Ata dc Rcgistro de Preços:

I I - prcstar, por ntcio tlc seu rcprcscntantc, as infonnaçôes necessárias. bem ctltrltl

irt!'staI irs Notas Fissais oriundas das obrigaçôes contraídas:
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução dâ ata, em especial' quanlo

ao acompanhamcnto c fiscalizaçào do fonrccimento. a !'xigência dc condiçõcs

cstabelccidas no F-dital e a propo-sta de aplicaçào de sançõcsi

IV - asscgurarsc tltl Íicl cumprilnettto das condiçôes estabelccidas na ata, llo

instluorento convocatóritt c sous anexos:

V - asscgurar-sc de qttc os pl'cços registrados sào os tnais vantajosos para a

.\tlministraçào. por tneio de estudo compâlativo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes tlos preços

lcgistrados c a aplicaçâo de pcnalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata dc

Rr-gistro dc I'rcços:
Vlt - Íiscaltzar o L'trluprinlcllt() drs obrigaçõcs assumidas pelo fomecedor

Rcgisllarir ':
vlll - a tiscalizaçào cxcrcida pckr orgào Gercnciatlor nào excluirá ou rctluzira a

responsabitida«Je do firmecedor Registrarjo pela completa e pert'eita execuçào tlos

íbrnecinrento.
IX- l)csignar sen idor do Município para proceder no reccbimcn(o dos n.tateriais:

X- Rcjcitar os tnatt'riai. que rtào atendartr aos requisitos constalltcs no item 6;

Xl- F-t'ctuar os pagâmcntos dcvidos obscrvados as condições esubclecidas na Ata:

XII- Pronttlver aurpla pcstlttisa dc mcrcado. de forma a comprovar que os preços

rcuistlatlos pcrncncccm conrpativcis cotl os platicados no tnercado.

9. DAS OBRI(;\ÇÕES D0 TORNECE,DOR REGISTRADO

t).l. Sâo olrri-qaÇócs tlo tirrtrccç-dt'r rcgisllatltl

9.2 Mantcr. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços' as exigências de

hahilitaçio ou condiçôes tleterminadas no procedimento da licitação que dará origem à

rrcsnra. sol.t pcna dc sua rcscist'io c aplicaçào das penalidados ora pÍevistas;

t).J Fomecer o ltroduto conlbnrc especitiürção. tnarca, modelo e pleço registrados e na

li)rnla pÍc\ istâi

().-j Sub:itiluir irs suirs cxpcnsa§. quâl!lucr ttraterial entrcgue enr dcsacordo com as

cspcc i li c rrçrics crigi<las c padrõcs dc quali<ladc cxrgidos. conr <let'eito, vício ou que vier a

irlireserrtar problerna quanlo ilo seu uso delltro do período de garantia:
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9.1 Akrcar todos os lecllrsos neccssários para sc obtcr uln pcrfcito fomecimeuto. dc

tirrrl,la plcna e satisÍàt(')ria. sctn ônus adicionais dc tluâlqucr natureza ao Mtlnicípioi
9.3 ResponsabiIzar'-se por todâs as despcsas, obrigaçôes e tributos decorrentes do

lbrnec inrerrtcr. inclusive as tle naturezt lraballlista. devendo. quando solicitado. lornecer

ao Mtrnie ípio compro\ante tlc quitaçào eonl os irrgàos competcntes;
q..l R csponsa bi lizar-sL- por cvcntuxis rlultas, municipais, estaduais e têdclais.

dccorrcntcs dc faltas por ela cometidas dtlralltc o fonlccinrento;
9.9 Rr..sponsahilizaÍ-se pelos danos causados diretamcntc ao Município c/ou a terceiros

dcr-ortç'ntr's dc sua culpa ou dolo na cxccuçào do tbmccinrento, nào excluindo ou

lr"'duzindo r,'ssa rcsponsabilidadr' a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio:
(l.lIlltsptusabilizar-sepelaobtençàodeAlrarás,Licençasouquaisquerotlll'osTermos

dc Autorizuçào quc sc l'açam nccessítrios à cxt'cução do fomecimentol
q l-l \io transti'rir a outrcm. no todo otl r'l1l pal't!'. o obicto tinrado conr O l\4ullicíPio.

set)) nIa'\ iir c d\Pl-c:rsil ,ttltrincta.
9.13 Nào realizar associação cotn outletn. cessào ou translerência total ou parcial. bem

como a Ílrsào. cisào ou incorporaçâo. senl prér'ia a expressa anuência do Município.

9. l-l cor [nicar ao Gcrcnciador qualqucr prohlcnra ocorrido na exccuçào do objcto da Ata

tlc rcgistro dc prcços:

9.l5 atcnrlcr aos chamados do Órgào Gcrclciador. visando efctuar rcparos cm r:r'entuais

cros eornctidos na crccuçào do ohjeto tlit ala dc rcgistro tic preços:

9.1ô abster-se tle transl'errr direilt,s or1 ebrigaçtres decorrenles da ata de regislro de pleços

ser)l ir e\pre5sa concordàncil do t )rgio ( iercnciatlor.

16 27:01 {l'00

ra

I O. I)O FORNECII\IE,NTO
. Os itcns dcverão scr cntrcgucs !lô prazo dc l0 ( dez ) dias uteis, de acordo cour a

onlcnr dc f<rmccittrcnto cmiticlo pclo sotttr dc compras, devidamente protegidos c

crnhalados adequatlamcntc contrâ danos dc transpoíc e manuseio, acompanhado

tll respeclir a notl fisc;tl.
. [:(r'necin]cnto tlo ptoduto rcalizar-se-á nledianle a Ordem de Fornecimento

emitido pelo Dcpartiutento de (-t)nlPrâs.

. A aqulsiçtio do produto. quafldr) solicitada. deverá ser feita durante o prazo dc

r r.'-i.ne il r-s Lrrlrt'lc c ido Firrrltr cstc- l\ pancs nào poderâo exigir uma da outra o

,,r.,,,,t t ,tttt,, d,', (ltlaltlllüli\ ()s prcvlstos ntl ittstrttmcttto cotrvtlcatóritl'

consirlcrundo-sc pcrfeitlnrcntc realizatlo o obicto contratual.
r A c,itfcgt dos produtos scrai acompirnhada c fiscalizada por servidor da Secretaria dc

Obrus. õ qual àeverá âtestar (rs ri.cumen(os da despesa, quando comprovada a tiel e

cor'r'clx cnlrcga pâra fius dc paganrcnlo:
. A tiscalizaçâo da Scclrtaria. nào clitic llcnl dinrinui a responsabilidadc do fomeccdor:
. O tirmccimcnro. obietô da ARP (Ata dc Rcgistro de Prcços), será feito durantc o prâzo

rlc rigôntra cstabclccitio. Fintlo cstc. as 1lsllcs não poderão cxigir uma da outra o

c\ rlrinlcnti) tlt,s qurtnliÍltir t,r nlcllit(\s nrt itrstrttntcnto convocatório. por lncÍamcntc

cstin]illi\'os. consitlelundo-se pertcitatnentc lealizado o objeto registrado. Os preços

legislrltlos ptltletào scr rerislos etlt decotrência de eventual reduçÀo dos preços

prltiel.'l,', ,',,, ntcr.,rr.l,, ou catrcelirdos pol fato que eleve o custo dos itens regislrados'

cabcndo ao irrgão scrcnciadol ptol"tlovcr âs ncgociações junto aos fonrecedores.
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,'l.r<crr rrlus as ,lispt,siçi,cs tottlirlas r.t llincr "tl" tlrr in.lau II do caput tlo art. (r5 da Lci
n" l(. írírí'. rlc 199J.

I I. D\S PE]tiAI-IDADf,S

a) Sc ir Adjudicatária. dcntlo do ptazo dc convocaçâo. não rccebcr a Ordem de

tbnrL.cirrrr.nto. rccusar-sc a lbnrcccl o obj cto licitado, aprescntar documeutaÇão falsa

cxigida parâ o ccrtamc. cnseiar o rclarda,ncnto da exccução do seu objcto. llão nlantivcr
a p[()n()stir. c(nnportâr-sc dc nrodo initlôrteo ou cometcr liaudc Íiscal. licará irnpedida dc

licitar c contratar corn a Adrninish'açào. pclo prazo de atc 05 (cinco) anos, setn prciuizo

das mrrllas prer istas neste Instrutuento e demais cominações legais;

h) Pela inexecuçào lotal ou parcial do objeto da licitaçào, enos de execttçào. mora

no li)rnccim!'r)lo t'instalação. a cmprcsa rcgistmdâ. as seguintcs sanções:

l) advcrtôncia por L-scrito sctnprc que vcrilicadas pcqucnas Íàlhas corrigivcis:
Il) ntulta dc 0.5n'ô (zcro virgLrla cinco por cento) por dia. pclo atraso iniustiticado

na instalaçào. sohrc o valor rcgislratio ctt! atraso:

llt) multa c('mpcnsâkiriâ'indcnizattiria dc 5% (cinco por cento) pclo não

Íbrnccin)cnto do objcto deste Pregào, calculada sobre o valor rernanescente do Registto;

IV) rnulta de 0.-5')'n (zero r,irgula cinco por cento) por dia, pelo descuntprirnento

de quaklrrel clausula ou ohrigaçào pre\ ista neste Edital e não discriminado nos incisos

arrtr-riore.s. strbrc o valor rcgistrado cm descumprimento. contada da comunicação do

órgão gclcnciador (via intcrnct. fax. corlcio ou outro). ate ccssar a inadimplôncia:

\') suspcttsilo lclnporária dc pnrticipar dc licitação c impedimento dc contratar

curn o PREFF-ITURA PAC.A.T[.IBA:
Vl) tk'cl;uaçàt, tlc initloneidatlc para licitar c L:onttatar conr a -Adllrinistração

Publica .'n,.luanto llerdu[arern os tttoliros determinanles rJa puniçào ou ate que se.ia

promor ida a reabilitaçào. na lorma da Lei. perante a pÍópria autoridade que aplicou a

penrlidatlu.
Vll) após o 2()" ír'rgr.lsimo) tlia <lc inadimplôncia. a Administraçào terá dircito de

l'ccusaÍ a crccuçào. dc acordo conl stta convcniência c oportunidâde. comunicando a

atljudicatária a pcrda dc intdrcssc no rccchinrcnto da nota fiscal/fatura para pagamcnto do

objckr dcstc Fdital. scnr prcjrrizo tla aplicação das pcnalidades prcvislas nústc

Inslnrnttnlo.
YIII);r inatlimplência tla ctttpt'c'.a legisttada. independentemente do transctlrso clo

prazo eslipulâdo na fllinea anlerior'. (.tn aluaisquel doS casos. Obseruado o interesse do

órgào gcrcnciadt)r c a conclusào dos proccdimcntos administrativos pcrtincntes, podcrá

inrplicar-I inrctlilta rcscisão orr cancchnrcnto desta ata. conr a aplicação das penatidades

cabivcis:
l\ t ocon-i,.la a rcscisiio pcltt tnotivo r-t-ttocitatlo, o ORGÀO CERENCIADOR

[.!oderá c(tl.]lralaf o remanescenle metliante dispensa de licitação. com fulcfo no art. 2-1,

XI. tla Lei Fedelal no S.6ó69i. obset'r itda a ordem de classificaçâo da licitação e as

In!'st]lâ\ c()ndiç(ics Of!'Ir-Lidits ncla liCitiltrlc vcttccdora. Ou âdotAr Outra medida legal para

t'ornc'cimcnttt ora t cgistratlor:
X I tlLtantlo aphcatlas as ntultas prcvistas, tncdiante regular proccsso

lrrhtrinistr rli,.r,. lrrxtcri,'.:lus scrcttt c, ,tlllct ls atlas pclo Dcpartanrcnto Financeiro clo (rrgào

/l^Á,\L-
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gcrcnciador. poÍ (lcasiào do paganrcnto dos valorcs devidos. nos temlos dos Arts. -168 a

3R0 da l-ci no 10.-10(r, dc l0 dc ianciro tlc 2002 (Código Civil)l
\l) na irnpossibilidatle de compensâçào. nos,terrnos da alínea antcrior ou.

ineristintio pilgan'rento vincendo a ser reâlizado pelô ORGAO GERENCL'\DOR, oLt.

ainda. serrdo este insuficienle pàftl possibilitar â cotnpensaçào de virlores, a

ADJLTDI('ATÁRIA será notiiica6ln 3 1gçplhct aos coÍics do Erário a importância

rcmancscentc rlcs urultas aplica<hs. no prazo l\íárirlo dc l0 (dcz) dias. contado da data

clo rc,--cbinrcnto. pcla AD.ILIDICATÁRIA. d,r cotnunicado fonnal da decrsào dcfiuitiva
dc aplit uçào tla penalidatlc. scnr prL'iuiz(r tlas denrais sançircs lcgais cabiveis.

\ I I ) As sançircs lcima descritas podcrào scr aplicadâs cumulativarnentc, ou nào.

tle acottlo cont a grar idade da intiaçiio:
\lll) () valor iVÍáximo das nttrl(as nào poderá exceder, cumulativamente, a

1U'),,(dc7 por ccnto) do r,rlor rç'gistrado:
X IV) Ncnhurna pcrtc será rcsponsávcl perante â outra pelos atrasos ocasionados

por rnotir o dc lirrca rnaior ott cnso fortuitu.
\\'A nrulta. aplicada apris rcgttlar llr()ccss() administratil'o, devera scr rccolhldâ

no prrr() \'ír'rrirno tle l() ((lcz) tlias. t'ri ain,.la. cluando tbr o caso, scrá cobrada
jud icifl llne nle.

X\rl) ;\s sançôes prc\istâs nesra CL.,\[ISUL,\ sào autônonras e a aplicação de

unrl nào crclui a tlc ou(ril c ncll'l irnpctJc a sobtcposiçào dL'outras sançõcs pÍcvistâs l1ü

t ci l-c-dcral no S 6(r(r. dc ? I dc.irrnho tlc 199i. com suas altcraçõcs.

XVII As pcnalidadcs scrào aplicadas. gaÍantido selnpÍe o cxercicio do dircito clc

tlcÍtsa. apirs notificação cnclcrcçatla à ADJIJDICATARIA, assegurando-lhc o prazo dc 5

(cin.()) úlcis pala rnanil'eslaçilo c poslr.:rior tlccisão da Autoridatle Superior. nos tcnros
tla lei.

ró 27 20 0l00'

3tál

.t2. DA Pl.lBL|CAÇAO
12.1. A publicaçào do ('Ítrato da Alr dc Rcgistro de Prcços dcverá dc realizada na

lmprensa Otle ial. na ibnna proista no ,Ar1. l5 § 2" da Lci no 8.666/93. até o quinto dia

ütil t{o rni'i suhscqücrttc lo rlc sua assittaluta

lt. D0 (;IISTOR D..\ ATA
I 3 l- (')r'uà(, gerenciatlor tl;r âlr: Prel'eiltlt'â Municipal de Pacatuba.

li.l- t:ica tiesignado o sertidrrr ttturricifral Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na

{ccrl.'tirr iir nrLrniciPul dc CTBRAS conttr Íiscitl dcsta Ata, dc acordo com o t'nptlt do Art.
67. dr [.i li.6í)6 9-r qtrc dcvcrá aci,tnpanhat c ttscalizar a execução do presente
('olrtrírt(r. quc dcvcrá ar)otir cltt rcgistro próprio. todas as ocorrências vcrificadas:

l.l.-l-t'icrr rlcsiunatla rt sct!irlrrlr rtlttttictpal dc (ietma Honorato Souza lotaclo na

sccrctaria nrrrnicipal dc Atltninisllaçiir) como Gcstcll'it desta Ata, de acortlo coln o

r1rl,x/l do.\tt. (r?. da lei s.666'91.

13.5- ..\ fiscalizaçào. nào tlide netrl dinlirrui a responsabilidade do fomecedor'

9. DOS P{RTICIPES
1.1.1 Scrá pârricipc dcsta Atrr rlc Rcgist[o dc PIeço o Fuudo Municipal de Assistência

Socia I

r5. DAS DrSP()SlÇÕ[.s GUR^ls

@
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15. L lnticpcrrdcntc dc sua transcriçào. o cdital c seus allcx()s. principalmer)tc a proposta
tlc prcço c os tlocurncntos (la prop()stil e da habilitaçâo aprcsentados pclo Fonrecedor
RegisÍratk, nt' pleuiit' Íarii parte dcsta /\t.r de Registro de Preços.

r6. DO FORO
I 6. I . Para dirim ir. na csÍ'ela judicial. as qucstôcs oriundas da prescnte Ata de Rcgistro de
I'rcços scr'á colr'rpctcntc o Í'oro da Corrrarca do Municípto dc PACATUBA. cstado de
Scrgipc.

E para finncza c conro prola dc assim lrar,crcm. cntrc si, ajustado. foi lavrada a

prcscntc atl dc registro dc prc-ços quc, li«la e. achada cont'onlc, e assinada erl 3 (trôs) r,ias.

de igual teor e Í'orma. pelos signatários deste inslrumenlo e pelas testerrunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquiiada unr via na Conrissào pennauelrte de Licitaçâo deste
Municipio.

P-{C^TUB.A SIr. 2.1 tlc .{goskr dc 2023

\IT'\I('IPI() DE P \CATT'8.\
Otgào gr"- rt'rr c ia d rr r da AI(l'

MA\TIELLÂ ÂLI\IEIDA M..TRTINS SOUZ{
PreÍ'eita Municipal

ELETRICA ALIANCA Âílr.aodeíonEdiqtràrp!,

LrDA: j 0342140 I 000 1 i::'JÍ;#]iiÍâ,,,
12 D.Juj l0il.0â tí 1617rr{10o

lll,l.r'Rl(,\,\t.1,\\ÇA EIRF.l,l
\IAR(]II,E NE, SANTOS CALAZ.ANS

FoRNt:CED0R REGISTRADO

T' T Ii\4l.i1r111,1t

QQ.t 6 tsBes ^s,-t1
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MUNICiPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 51

PREGÃO ELETRÔNICO N" 30/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 30

15

!ICITAN€Í

No dla 23 de Agosto de 2023 no(a) UMCIPIO DE PACATUB^rSE . inscÍno(d) no CNPJ 13- 112'22?/000Í-48, com sode â PC NOSSA SENHORA DE LOURDES n"

s/íÀ/ cEP 4997GOOO - PacârLrbâ-sE nesre ío lêgálmêntê rêpíesenrado por A'{UEILA ALf,ADA XARÍt!{!i SoUZÀ portadoÍ do CPF n' 007,1273a$7, RESOLVE

reE§líaÍ pÍeços párâ evenluâl aqursiÉo em tacs dê âp@sentaçâo da(s ) poposlá(s ) d6(s | 6mpíês4s) abarxo qualifcáda(s)i

FoÍn6codo.: ELEIFúCA ÀLlAilcA LTDA CIPJ: 10.3,4,1.4o1m0fi -12

Rêpr.rênlanlê: MARCILENE SANToS CALAZANS

Íolelono: (00) 00OG0000

Êmail: llc ãcao@€letícáâláncá com.br

En.hreço: RUASEIS. 166 - DISTRITo INDUSÍRIAL SoCORRo Nosse sênhoíâ do Socôíío _ SE _ 49160{00

Item

3

Ouàn§dâ.iê: Unidado: à.ce:
78 00 und NIKOKIT

}lodolor CAPA DE CHUVA PVC FORRADA
PTA/ Âlii GG NIKOKIÍ

Preço Unitáíio: R$

19 90 R§1.552 20

D.acriçào: Capa Chuva com capuz MeleÍial: Pvc. Írpo lJso Proíssional, Cot Amarelâ, Carâcteíísticâs Adroonais: Capuz, Botôes Plástico Pressâo, Com

Total: RS 1.552.20

fu êspecifcaçó€s tarciicas consiàntês dO p.oo6sso em êpigÍaÍe assim como lodas ss obdgB(Éês e cond.Fês descril,âs na minúa da Ala de Registro ds Prêços ê na

Popo§la dê PÍeços integram esla ARP. indopendêntênente de lra4§criÉo

A vallrâdê dêslie Ala de Registro de Píefps Ô atê 23m8r2024 . a coíÍaí do drâ 2310812023 .

a pe§6ntê Alâ de Registro de Prcços âpós lida e achâdã coo{oame. ê assnâda oêles perlê§.

MÂNUELLAÂLMEIDÂ MARÍINS SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

ELETRTCA ALTANcA l:::i:i-':j"i];^'lT'
LÍDA:Í034440100 LID^ r 0l'r4'io I l)0o I rl
nt t, oddoi :02108:5

r6 25 o: .ol0o
ELETR'CAAUA}ICA LTOA

10.34,t.a01/000í-í2

httpsi//dvTrsTSsnrtpxS.cloudíront.netteports/pÍe9ao]69981/con'oleto_relâtorio_âla-reg.slro_preco_compl€to-79833147030.htm|
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